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^ ESTADO DE GOIÁS
'^ PREFEITURA MUNIC

LSI ílfi 349/86 D3 06 D3 F3\T3R3TilC DE I.986.

Fica o Poder Executivo autorisa.de a

fazer doação d© área para Instala -
çao de Clube Social»

A Cârcara Municipal de Araguatdns, Estado de '.
vou e eu PREFEITO HQNXCIPJIfj sanciona a seguinte Lei:

Art. 1Q - Pica o Poder Executivo Municipal* auteri

zade o iear area« para instalaça i« XLiibe 3eoial âraguatinense j

ccnfoxme caracterização abaixo:

a) área cem 8,822,81 m2, &- quadra nfl 105, cem ©s
. ^es limit ~a: 91«40 metros de paxá

Sua 65 94»0? metros pela lateral esquerda} para a Rua Siqueira '
Campes3 96«90 metres pela lateral direita, para a Rua ç^iintin© B©

caiuva e 93.40 mstros de fundes para a Rua ?•

Àrt# 2B - O fcerrene descrito no Art. anterior

destina a edificação de um Clube Social.

fcrt, 35 - Bata "ei entrara em vigor na data de sua

publicação, revogadas as cL3 »a em contrarie.

OÂBÜ32 E)0 EB TPC IpFICIPil DS AIíACflTATETS,
tado de Goiás, a©s 06 dias de mês de ^evereir© do an© jâex.9È6,
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